
































CONTROLE DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Processo nº 697820/20 

Auto de Infração nº 233278/2020                                                   Data: 15/05/2020 

Data da Notificação: 03/07/2020 

Autuado: SERRA DA FORTALEZA MINERAÇÃO E METALURGIA LTDA.  

CPF/CNPJ: 30858217/0001-06 

Infração: art. 112, anexo II, código 228, Decreto Estadual n. 47383/2018 (x2) 

Porte: M 

Penalidade: multa simples                     

    Reincidência: (  ) SIM  (X )Não 

    Agravante:  não há                             Atenuante: não há 

ANÁLISE 

I. RELATÓRIO 

Em 15/05/2020 foi lavrado o auto de infração de n° 233278/2020, por ter o autuado 

realizado o disposto no art. 112, anexo II, código 228, Decreto Estadual n. 47383/2018, 

qual seja: 

1. “Deixar de enviar ao Igam até o dia 26/02/2020 o PSB, PAE e RPSB da Barragem Agua 

Bruta – Portaria Igam n. 2/2019” 

2. “Não houve o envio do EISR referente a 2019 até o dia 28/02/2020 – Barragem Água 

Bruta” 

Nas coordenadas geográficas latitude 20º 53’ 06” e longitude 46º 42’ 08”. Dessa forma, o 

valor total da multa aplicada é de R$ 265199,16 (duzentos e sessenta e cinco mil cento e 

noventa e nove reais e dezesseis centavos).  

Devidamente notificado em 03/07/2020, o autuado apresentou defesa tempestiva, a qual 

foi indeferida. Inconformada a autuada apresenta recurso ao CERH/MG alegando:  

Explica que em setembro de 2019 foi encaminhado à Feam documentos relacionados à 

Barragem de água. Após foi enviado à Supram toda a documentação referente ao 

cumprimento do art. 24 da Lei 23291/2019, qual seja o disposto no art. 7º, inciso II, “a” a 

“f” e inciso III “a” a “d”, apresentando comprovante de protocolo. Informa no AF 25286 

que o PSB, PAE e RPSB foi protocolado no Ministério Público/MG.   

Alega que a aplicação de multa simples, somente será cabível após a preliminar 

advertência dirigida ao infrator ambiental para que sane as irregularidades 

eventualmente constatadas.  

Afirma que o artigo 75 do Decreto Estadual 47383/2018 não traz a classificação de 



infração leve.  

A autuada informa que houve erro material por não ter enviado os documentos ao Igam, 

mas que os eles foram encaminhados a SUPRAM e à Feam.  

Alega ainda ausência de proporcionalidade na aplicação da multa, considerada pela 

autuada de natureza exorbitante.  

 

Diante do exposto, passemos a análise da DEFESA.  

II. FUNDAMENTOS 

1. Nulidade do auto de infração – ausência de indicação do dispositivo de lei infringido 

A defesa equivoca-se ao afirmar que o Auto de Infração em análise carece de base legal, 

por estar fundamentado em Decreto regulamentar, o que iria de encontro ao princípio da 

legalidade. 

Como é sabido, os Decretos regulamentares são normas jurídicas expedidas pelo Chefe do 

Poder Executivo com a função de pormenorizar e desenvolver as disposições gerais e 

abstratas da lei, viabilizando sua aplicação em casos específicos. 

O princípio da legalidade, por sua vez, que está consubstanciado no artigo 5º, II, da 

Constituição Federal, que assim dispõe: II-ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei, não é violado pelo definido nos regulamentos. 

Este princípio tem como objetivo estabelecer limites ao Poder Executivo e proteger o 

cidadão, garantindo que as prescrições gerais sejam fixadas pelo Poder Legislativo como 

fruto da manifestação das diversas posições da sociedade. 

Uma vez estabelecidas, por lei, obrigações e regras para o uso dos bens ambientais, cabe 

ao Poder Público, com o escopo de viabilizar o exercício do poder de polícia pelos órgãos 

competentes, minudenciar os preceitos gerais, de forma a regular a atuação da 

Administração, sempre em consonância com o princípio da legalidade, cujo conteúdo, em 

sua aplicação aos órgãos públicos, é consubstanciado na noção que o administrador só 

pode fazer aquilo que a lei – em sentido amplo – permite. 

Em Minas Gerais, é a Lei nº 7.772/80 que define, no seu Capítulo VI, as penalidades 

relativas às infrações às normas de proteção ao meio ambiente e que prevê, 

expressamente, inclusive, no §2º do art. 15, que o regulamento da lei detalhará o 

procedimento administrativo de fiscalização, de aplicação de sanções e a tipificação das 

infrações. Vejamos: 

Art. 15. As infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos 

hídricos, classificadas em leves, graves e gravíssimas a critério do Copam e do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, serão punidas nos termos desta 

Lei. 

[...] 

§ 2º O regulamento desta Lei detalhará: 



I - o procedimento administrativo de fiscalização; 

II - o procedimento administrativo, as hipóteses e os critérios para aplicação de 

sanções; 

III - a tipificação e a classificação das infrações às normas de proteção ao meio 

ambiente e aos recursos hídricos; 

IV - a competência e o procedimento para elaboração das normas técnicas 

complementares. 

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 

Administrativo. 29ª ed. Rio de Janeiro: Forense,2016, p.779. ) , um dos princípios do 

processo administrativo é o da atipicidade, segundo o qual nem toda infração 

administrativa, ainda que prevista em lei, necessita ter o seu modelo descrito com 

precisão na mesma: 

No direito penal, o crime constitui uma atividade típica (ação ou omissão ajustada 

a um modelo legal), antijurídica (contrária ao direito) e culpável. No direito 

administrativo, existe a exigência de antijuridicidade, que constitui aplicação do 

princípio da legalidade, significando que o ilícito administrativo tem que ter 

previsão legal. No entanto, a tipicidade nem sempre está presente, tendo em 

vista que muitas infrações administrativas, ainda que previstas em lei, não são 

descritas com precisão, ou seja, não correspondem a um modelo definido em lei. 

É o que ocorre, por exemplo, com as infrações previstas na Lei nº 8.666, de 21-6-

93, cujo artigo 87 se limita a falar em “inexecução total ou parcial do contrato”, 

mencionando as sanções, sem especificar as hipóteses em que são cabíveis; seria 

uma situação comparável às normas penais em branco, previstas no artigo 3º do 

Código Penal, em que a definição da infração fica dependendo de ato normativo 

de outro órgão; no caso da licitação, normalmente são os editais de licitação e os 

contratos que indicam o conteúdo das infrações. 

Dessa forma, o Decreto nº 47383/2018, ao tipificar e classificar as infrações às normas de 

proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelecer procedimentos 

administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades, o faz em total obediência à lei, 

bem como a toda a legislação ambiental pátria. 

O Decreto, ao prescrever a sanção, não inovou na ordem jurídica de forma autônoma, 

mas, apenas, concretizou o dever jurídico previsto em lei stricto sensu, não havendo que 

se falar em violação ao princípio da legalidade. 

Eventual violação ao princípio da legalidade restaria demonstrada tão-somente se a 

norma regulamentar, desvinculada de qualquer regra legal, compelisse o particular a se 

sujeitar ao estabelecido exclusivamente pelo Poder Executivo. 

Esse é, inclusive, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram 

os precedentes abaixo: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ARMAZENAGEM DE PNEUS 



USADOS IMPORTADOS, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. ART. 70 DA LEI 9.605/98. PENA DE MULTA. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE ESTRITA. PLENA OBSERVÂNCIA. REVISÃO DO VALOR DA MULTA EM 

SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão 

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos 

trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir 

de modo integral a controvérsia. 

2. A aplicação de sanções administrativas, decorrente do exercício do poder de 

polícia, somente se torna legítima quando o ato praticado pelo administrado 

estiver previamente definido pela lei como infração administrativa. 

3. Hipótese em que o auto de infração foi lavrado com fundamento no art. 70 da 

Lei 9.605/98, c/c os arts. 47-A, do Decreto 3.179/99, e 4º da Resolução CONAMA 

23/96, pelo fato de a impetrante, ora recorrente, ter armazenado 69.300 pneus 

usados importados, sem autorização do órgão ambiental competente. 

4. Considera-se infração administrativa ambiental, conforme o disposto no art. 70 

da Lei 9.605/98, toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

5. A conduta lesiva ao meio ambiente, ao tempo da autuação, estava prevista no 

art. 47-A do Decreto 3.179/99, atualmente revogado. De acordo com o referido 

preceito, constituía infração ambiental a importação de pneu usado ou 

reformado, incorrendo na mesma pena quem comercializava, transportava, 

armazenava, guardava ou mantinha em depósito pneu usado ou reformado, 

importado nessas condições. A referida proibição, apenas para registro, está 

prevista, atualmente, no art. 70 do Decreto 6.514/2008. 

6. Tem-se, assim, que a norma em comento (art. 47-A do Decreto 3.179/99), 

combinada com o disposto no art. 70 da Lei 9.605/98, anteriormente 

mencionado, conferia toda a sustentação legal necessária à imposição da pena 

administrativa, não se podendo falar em violação do princípio da legalidade 

estrita. 

7. O valor da multa aplicada, por levar em conta a gravidade da infração e a 

situação econômica do infrator, conforme dispõe o art. 6º da Lei 9.605/98, além 

de não ter ultrapassado os limites definidos no art. 75 do mesmo diploma legal, 

não pode ser revisto em sede de mandado de segurança, pois exige dilação 

probatória, tampouco pode ser reexaminado em sede de recurso especial, 

conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 

8. Recurso especial desprovido, ressalvado o acesso da impetrante às vias 

ordinárias. 

(REsp 1080613/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 10/08/2009) 

 



ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DE MADEIRA 

SERRADA, SEM LICENÇA DO IBAMA. ART. 70 DA LEI 9.605/98. PENA DE MULTA. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. PLENA OBSERVÂNCIA. 

1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão 

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos 

trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir 

de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as 

questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que: (a) 

somente o juiz criminal, após regular processo penal, pode impor penalidades 

pela prática de crime cometido contra o meio ambiente; (b) é ilegal a tipificação 

de infrações administrativas por meio de decreto. 

3. A aplicação de sanções administrativas, decorrente do exercício do poder de 

polícia, somente se torna legítima quando o ato praticado pelo administrado 

estiver previamente definido pela lei como infração administrativa. 

4. Hipótese em que o auto de infração foi lavrado com fundamento no art. 46 da 

Lei 9.605/98, pelo fato de a impetrante, ora recorrida, ter recebido 180 m³ de 

madeira serrada em prancha, sem licença do órgão ambiental competente. 

5. Considera-se infração administrativa ambiental, conforme o disposto no art. 70 

da Lei 9.605/98, toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

6. O art. 46 do mesmo diploma legal, por seu turno, classifica como crime 

ambiental o recebimento, para fins comerciais ou industriais, de madeira, lenha, 

carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do 

vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que 

deverá acompanhar o produto até final beneficiamento. 

7. Conquanto se refira a um tipo penal, a norma em comento, combinada com o 

disposto no art. 70 da Lei 9.605/98, anteriormente mencionado, confere toda a 

sustentação legal necessária à imposição da pena administrativa, não se podendo 

falar em violação do princípio da legalidade estrita. 

8.Recurso especial provido, para denegar a segurança anteriormente concedida. 

(REsp 1091486/RO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/04/2009, DJe 06/05/2009) 

Portanto, o enquadramento detalhado das infrações ambientais e suas penalidades no 

Decreto nº 47383/2018 não configura nenhuma afronta ao princípio da legalidade.  

2. Da ausência de prévia notificação quanto a classificação da estrutura 

No que se refere à alegação de necessidade dos ofícios de classificação emitidos pelo 

Igam, por ser atribuição legal do mesmo, tem-se que a Portaria Igam n. 2/2019 traz toda a 

Matriz de Classificação por meio de seus anexos.  



Nesse sentido, necessário se faz realizar uma digressão de como o órgão ambiental 

consegue classificar a Barragem, para se comprovar que o próprio empreendedor com as 

informações contidas na Portaria Igam n. 2/2019 poderia, também, descobrir sua 

classificação, pois o documento com a classificação que a autuada diz ser necessário para 

a contratação dos estudos nada mais é que a análise dos dados informados pelo 

empreendedor no momento do cadastro da Portaria Igam n. 3/2019 cruzada as 

informações com os quadros de classificação indicados nos anexos da Portaria Igam n. 

2/2019.  

Dessa forma, desde quando editada a Portaria Igam n. 2/2019 o empreendedor teria 

como saber sua classificação e seguir os prazos estipulados no art. 35 da Portaria Igam n. 

2/2019.  

Assim, não cabe a alegação da autuada de necessidade de espera da classificação feita 

pelo órgão ambiental, uma vez que a própria poderia chegar à classificação do seu 

empreendimento com as informações contidas nos anexos da Portaria Igam n. 2/2019.  

3. Da pontualidade do envio dos documentos para demais órgãos ambientais 

O envio aos demais órgãos ambientais não obedece a Portaria Igam n. 2/2019, qual seja, 

que determina envio ao Igam do material descrito no auto de infração.  

 

4. Do excesso quanto a aplicação da multa 

Não há que se falar em uso preliminar da advertência.  

Acerca da penalidade de advertência, temos que o Art. 75, do Decreto 47387/2018 traz 

que: “A advertência será aplicada quando forem praticadas infrações classificadas como 

leves”. Contudo, no que diz respeito a infração do código 232 é classificada como 

gravíssima.  

Código da 

infração 

228(Redação dada pelo 

DECRETO Nº 47.837)
[174]

 

Descrição da 

infração 

Descumprir as orientações 

técnicas dos órgãos 

ambientais, nos casos de 

dano ou ameaça de dano 

à população e/ou recursos 

hídricos. 

Classificação Gravíssima 

Incidência da 

pena 

Por ato 

 

Dessa forma, dispõe o art. 76, do Decreto Estadual 47383/2018: 

Art. 76 – A multa simples será aplicada sempre que o agente: 

I – praticar infração grave ou gravíssima; 

II – descumprir a notificação; 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=50583
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=50583
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=45918#_ftn174


III – descumprir a determinação estabelecida na penalidade de 

advertência; 

IV – reincidir em infração classificada como leve. 

Dessa forma, a autuação em multa simples encontra-se correta, não sendo possível a 

penalidade de advertência. 

 

5. Da regularização da situação constatada 

Alega a autuada fazer parte do rol do artigo 50 do Decreto Estadual n. 47383/2018, como 

empresa de pequeno porte, para isso apresenta sua receita bruta anual, para confirmar 

que está entre os valores previstos para uma empresa de pequeno porte.  

Contudo, o porte da empresa deve ser definido na junta comercial, o que de acordo com a 

Certidão Simplificada emitida do site da JUCEMG apresenta uma negativa quanto ao porte 

ser de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando se pesquisa a empresa 

autuada.  

Ainda, de acordo com a definição de microempresa e empresa de pequeno porte dado 

pela Lei Complementar n. 123/2006, temos como ressalva:  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 
desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

Da análise do contrato social da empresa autuada, temos que participa do capital social a 

empresa Rada de Mineração Ltda. Dessa forma, a empresa autuada, não possui o 

beneficio de ser considerada uma empresa de pequeno porte.  

Dessa forma, a autuada não faz jus do benefício da notificação do artigo 50 do Decreto 

47383/2018.  

III. CONCLUSÃO 

Tendo em vista a competência a mim atribuída pelo artigo 12, inciso II, do Decreto 

Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, sugiro o NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.  

Belo Horizonte, 28 de julho de 2021. 

 

Thayná Silva Campos 

Coordenadora do Núcleo de Autos de Infração do Igam 

Masp 1.395.761-8 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12

